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REQUERIMENTO Nº            , de 2011 

(do Sr. Roberto Santiago) 

 

 

 

Requer a convocação do Ministro de 

Estado Chefe da Secretaria de Aviação Civil 

da Presidência da República para prestar 

esclarecimentos sobre questões relativas à 

aviação civil brasileira, entre outras. 

 

 

 

  Senhor Presidente, 

 

 

 

  Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 24, IV, e 219, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, e do art. 58, III, da Constituição 

Federal, ouvido o Plenário deste Órgão Técnico, a convocação do Ministro de 

Estado Chefe da Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República,       

Sr. Wagner Bittencourt, a fim de prestar esclarecimentos sobre as questões 

relativas à aviação civil brasileira e os problemas relacionados à prestação de 

serviços de transporte aéreo e à insuficiência do número de voos para o Nordeste do 

país, além da infraestrutura aeroportuária brasileira. 

  

JUSTIFICAÇÃO 

 

Tendo em vista a ausência dos representantes das empresas aéreas 

convidados para a reunião de audiência pública desta Comissão que debateria as 

questões relativas ao setor da aviação civil brasileira, constante do Requerimento n.º 

12/2011 de autoria do Sr. Dimas Ramalho, demonstrando o mais absoluto 

desrespeito com o Parlamento Brasileiro, considero fundamental a convocação do 
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Ministro responsável pela pasta, a fim de que preste ao Plenário e ao consumidores 

brasileiros os devidos  esclarecimentos e a imediata solução de problemas como: 

cobranças de taxas abusivas, diminuição da distância entre as poltronas, cobrança 

de tarifa de conforto, atrasos e cancelamentos de voos, insuficiência do número de 

voos e outras informações julgadas relevantes sobre o tema. 

 

Cabe ressaltar ainda, que o desrespeito das empresas aéreas atinge 

também o Poder Judiciário, uma vez que seus representantes ausentam-se das 

audiências de conciliação promovidas pelos Tribunais Especiais que tentam alcançar 

os direitos dos consumidores por elas lesados. 

 

Para tanto, conto com o apoio de meus pares para aprovação desta 

proposição. 

 

   

Sala da Comissão, em 28 de abril de 2011. 

 

 

 

 

Deputado ROBERTO SANTIAGO 


